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Dúvidas sobre a filiação da sua instituição?
Consulte Apêndice A.

https://sbap.org.br/minhafiliacao


Preencha intuitivamente os dados

Após preenchimento
clique em criar conta.



Preencha todos os dados. Os campos com asterisco são obrigatórios.

Atualize sua foto

Após preencher clique em atualizar a conta



Caso seja um estudante de pós-graduação, lembre-se de enviar seu
comprovante de matrícula atual (últimos 30 dias) e aguarde nossa validação.



Clique em cobranças e em pagar.



Eleja uma das formas de pagamentos e complete.



Nome completo

Como acessar minha carteira digital de filiação?



Realize o download de sua carteira digital:



Minha Instituição é afiliada?

Consulte se PPG ou organização é filiada em:
https://sbap.org.br/associados-institucionais/.

Lembramos que algumas Instituições de Ensino
Superior (IES) possuem mais de um PPG e a solicitação
de cada um é individual. Os agentes responsáveis pela
solicitação são os(as) coordenadores (as).

No cadastro, o que são as instituições?

As instituições são Programas de Pós-graduação (PPG) e
outras organizações do serviço público e privado filiadas.

APÊNDICE A

https://sbap.org.br/minhafiliacao
https://sbap.org.br/associados-institucionais/


Após acessar: https://sbap.org.br/associados-institucionais/
Utilize os filtros e buscadores para verificar se seu PPG ou
organização é filida

https://sbap.org.br/associados-institucionais/
https://sbap.org.br/associados-institucionais/


O que fazer quando o PPG ou organização não é filiada?

Você pode recomendar que o responsável filie-se gratuitamente em:
https://sbap.org.br/associados/

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe9m58-efgO1IDtu9X96NdAt4CVcS8C5JjDMhWvXxbH5fUpfA/viewform
https://sbap.org.br/associados/


A SBAP conta com associados individuais renomados em seu quadro social, acadêmicos e profissionais,
dedicados ao aprimoramento da Administração Pública brasileira.

São direitos dos associados individuais:
participar das Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias, com direito à voz e voto, cabendo aos
sócios institucionais a indicação de seus representantes;
ser eleito para cargos dos conselhos, respeitadas as demais disposições estatutárias;
utilizar os espaços oferecidos pela SBAP para expressar suas opiniões e publicar seus trabalhos;
Receber desconto nos eventos da associação;
Participar de suas iniciativas e integram suas redes acadêmicas e profissionais;
Tomar parte em Comissões Especiais.

São deveres para integrar o quadro social:
Formação de nível superior;
Compromisso com o Código de Conduta da SBAP;
Atuação acadêmica ou profissional na área de Administração Pública, Políticas Públicas ou Gestão Pública.



DÚVIDAS E SUPORTE

Caso haja dúvidas e necessidade suporte, nosso canal de atendimento é pelo
e-mail: atendimento@sbap.org.br


